
PODER JUDIC 	O 
JUSTIÇA DO TE-

lC 

JUNTA DE CONCILiAC -----------: 
DE 

PROCESSO Ne 	
/ 

- 

- 	 - - 
CAjc4 	 - -' 

	

RECLAMANTE': 	
.• 	 " 
	

T.  

	

Endereço 	'''. 	,i.  

ADVOGADO: 

RECLAMADO: 	 .L.,. 

Endereço  

/ 

ADVOGADO 

Endereço 

ÕJTO; 	-. 

AUTUAÇÃO 

Aos - 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e ;..'.... 	. , na Secretaria 

da 	Junta de Conciliação e Julgamento de 

autuo a reclamação que segjie, com- '... ................ documentos. 

Eu, 	 .. 	 , Diretor da Scretcrc 

assino este termo. 



AMNTE: 

- 
- _ 

LAMADO: 

LOCAL: N9 

5. 

OBJETO 1' 

uj
•-«  

EsPÉcIE:  

DISTRIBUItA  CCILIAÇO E JULGAMENTO 

11235 

tip] 



10 

PODER UDICIR1O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO lOa. REGIJ 	flitru 	 iCJ. 

ob n9 	7051 /19 83 

Distribuidor 

TER0 DE RCLÇO 

012di do mO &dezembro do ano de l9_3com- 

Setor d.eDistribuiçao pa:eceu perante a 
_______ 

o rec1arnte 	Juvenil JOS --— Caetano --- 

racionalidade 	Brasileira , profissao Auxiliar de Marceneiro ' 1iador' -------/ .--'----.-- 
. 

estado civil Solteiro , residente a153 T  

da CTPS 	_32823 
iasaJos, _____, portdot 

rie.°°°°''que apreaer.tcu rec1araço contra 	Ifl 	tr Cardoso 

Tua 18 ng 127 - Vila Izaura eciarndi 	guiute 

Admisso: 30 / agi 82 	Eirio C 	10.000,00 

0pç& 	: N.O/ optnte. 	Forca de pagamento 	Semanal 

Sarda 	09 / 11, 83 	YoriiD dc traboiho 	Das 7 Ls 11 hs e das 12 9  

30s 18 hs. 

Declara o reclamante que prestou serviços para a recla 

nada sem ter o contrato de trabalho anotado em sua CTPs; que o seu 

salario a partir de 01.11.82 foi sempre inferior ao nirmo ree:lOflal, 

eue foi injustaJnefl:te demiti-.o e pieiteia: 

Iviso rrvio . . . . . . . . . . . r- 50.256,00 

Diferença de salrio . . . . . . . Cr$- 23092,00 

Farias vencidas 82/83 ( 12/12 ). . C- 50.256 1 00 

rrias proporcional 83 ( 2/12 ). . C- 	8.376,00 

13 2  sal&io/82 - ( 3/12 ) . . . . CrS- 	5.184,00 

139 salario/83 - ( 9112 ) . 	. . c:.- 37.592 2 00 

Sorna . . . . . . . . . . . . . . e 	r- l7u1..36,00 

Deduçao do valor rcebiao. . . .. C- 100.000,00 

Total . . . . . . . . . . . . . . 	Cr- 74.856,00 

Pede ainda: 
A.notaço do contrato dc tr:'oa1ho em s u a CT?s. 

coi tinïa 

16 



•0' 

Der 	oe e .:ri.e 1 	 cia 0]. para levantanento do FGTS 

Obs:— O rec1aaante recebeu os seguintes sa1srios: 

De 30.09.82 a 30.04.83 . . Cr— 20.000,00 por rns 

De 01.05.83 a 30.10.83 . . Cr— 28.000,00 por mes 

De 01.11.83 a 09.11.83 . . Cr— 40.000 1 00 por mes. 

Assim senda, requer cj' r:2c :. ptnte rcL 	n.a 
fonxie lei. 

E para conatr, foi 1wrado o pr er• 	terrw que vai por inii 
aasiado e pelo(s) reelnante(a), 

Certifico que, resa 	o(e). rc 	anta) ficou 
(ar) ciente(a) do dia e hora da audincja de ias-

truço e julgamento. 

x s/J 



PODEP JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N9 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

fS 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgan*ento,  

 

horas do dia - ( ', ) do ns de____________________ 

para audiência relativa a rec1amaço constante da cópia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. 5 referida au 

diancia importara o julgamento da questo sua revelia e a aplicação' 

da pena de confisao, quanto i tnatria de fato. 

Nesta audiência dever& V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 

cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigarao o prepo-

nente. 

LI 	 __ 	 de 19_ 

Diretor da Secretaria 

1 	1 

CERTIFICO que a presente 

notficaço foi expedida 

nesta, data, por via 

postal, sob o reqistro' 

n9 

EmL_/ 	/l9 

TRT 1.1.1237 





Ø 
Junta de Conciliação e Julgamento 

Aos 	dias do iis de 	 do ano de 	em sua sede, 

reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e os Srs. Vogais 

que abaixo assinar para audincía relativa ao Proc. ng 	JCJ 

em que so partes 	 s 
e 

Às 
	

lis, e 	mm., foram apregoadas as partes. 

1 

a 
1 

( 	
Jvizdo-4ralho SubstI.0 

T:T 1 1 .1207 	 GiÂF'1CA TkT 



Os- 
PODER JUDICIÁRIO 
JUSTTÇA DO TRABA1C 

, Junta de Conci1iaç.o e Julgamento 
TRT - 10 Região 

INTIMAÇÃO N2 

ASSUNTO: Intimação ________JCJ 
	 sito à 

Recte.  
Recdo. 

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto ro(a) ite.i) 
assinalados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 - ( 	 ) 	
- Contra-arrazoar o rec •.rso ordinário 

02 - ( 	 ) 	
- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 - ( 	 ) 	
- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - ( 	 ) 	
- Impugnar os embargos dc terceiro 

05 - ( 	 ) 	
- Impugnar o. embargos à penhora ou à execuo 

06 - ( 	 ) 	
- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 - 
Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (c6pia 

08 
- ( 	 ) 

- Manifestar sobre o cálculo de liquidação (cópia anca 
09 - ( 	 ) 

- Falar sobre a certido lavrada nos autos 
10 -  ( 	 ) 

- Falar sobre o laudo pericial 
ii - ( 	 ) 

- Falar sobre o laudo de avaliaço 
12 - ( 	 ) 

- Falar sobre a devo1uço da notificaço 
13 - ( 	 ) 

- Falar sobre o retorno dos autos ao 
14 - ( 	 ) 

- Providenciar o pagamento das custas, caiculadas 
sob as pena: 

15 - 	 ( 	 ) 
- Para 	incia da deciso de Lis. (cópia ane::a) 

16 - ( 	 ) 
- Para Laz-10 ciente da desistnci 	do reclamante 

17 - ( 	 ) 
- Pagar o valor da execuço (Cri____ 	 - 	 ), 	pera 

AW de expedição de mandado 
18 - ( 	 ) 

- Prestar depoimento como testemunha na audiência de 
às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausência 	iport 	- 

ra em multa e çonduço coercitiva 
19 - 	 ( 	 ) 

- Apresentou artigos 	de liquidação 
20 - 	 ( 	 ) 

- Assinar comô 	como perito 
21 - 	 ( 	 ) 

- Comparecer à audiência relativa ao Proo. 	í2 

às 	 hs. e 	mm. 
22 - 	 ( 	 ) 

- 1)0 despacho de Lis. 	(cópia anexa) 
23 - 	 ( 	 ) - 

Atenciosamente, 

irctorde Secretaria 

CERTIDC. 
Certifico que o presente foi expedid; 
nesta data, via postal. 

TT 1.1,1309 	 Da da semana: 



PODER JUCILIO 

00- 	JUSTIÇA í.0 TRABALHO 

JUNTA 	o1CtLIAGAO E JULGAMENTO 

juvenil J.  

603 d. 	. 	- Vila 	oJose lua 

'esta 

LL[II 
3 op v 4L cvlhfif Op OW OJU' 

DUuOIDUOpfl$'$oJOI8t,sP ODJdOU OPO .lfr401i3p 	 Op cpo qouodai cp DIJcd qos 
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FCDER JUDICIÂRIO 
	 o' 

JUSTIÇA DC TRABALHO 
• - 	Junta de Conciliaçao e Julgamento 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 

reuniu-se a 	Junta de Conci1iaç0 e Julgamento de 

presentes o MM. Juiz do Tribunal Presidente e 

que abaixo assinn para audiência relativa ao Proc. n 
1 

em sua sede 7  

os Srs Vogais 

JcJ- - 
em que sao partes 	 - 

a 	e 

Às 	hs. e 	mm., foram apregoadas as partes. 

c9 	jQt» 
1 	

doTra ,SubsL.0 	,- 

/ 	 Y 

TPT 11i2O 



PROCURAÇÃO "AD-jUDICIA" 
TIL JC 	C?i0, b.'si16iro, olt. iro, 	rai, r ide:itc e ornicili:.co em 
oinia - Gois. 	Rua 

pelo presente instrumento e procuração, nomea 	e constitui 	seu bas. 

tante procurador o advogado 

yQ 	 :ori 10 rofisiona1 	Av. Goi, n 9  400, 6 andar, sala 

45 id. 3radesco. 

a quem conÍ' 	amplos poderes para o f6ro em geral, com acláusulaad.judi -  
cia. em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de 

direito as aç3es competentes e defende nas contrárias, seguindo umas e 

outras, até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, con-

ferindo-lhe, ainda, poderes especiais para confessar, desistir, transi. 

gir, firmar compromissos ou acôrdos, receber e dar quitação, agindo em Conjunto 

ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem 

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso. 

o 	 ír: T:, 	 c 	 L ;ro:oer 	 de 

rec1amatria trabalhista. 

Goini;, 10 de junho dc 1.984 

et' 

/ 

d 

.' Oívu de 	 - 

	

:che 	.ernIt 	a(5, 

	

irwa(s 	 - 

Arqwvo do Carór 

Gc 

M 

('prip .ri • 

5012-B - FRANCAL - C.G.C. 59.96022910001-10 - SÃO JOSE DO RIO PRETO SP 



EXPEDIÇÃO DE GUA 

re» 
TT7.r- 

A ---------- - -- 

Jr 
SECRETÁRIO ESPECIALIZADO 

TXPED!ÇÃo DE GUIA 

Ja" 	
Cuaracy Jr. 

SECRETkRIQ rspEcsALIZO 
1 JCj - GOIr - GO 

J UNTAUA 

r8tQr Lb 

JUNTOS 

fôk fll Corrz 
ASSTSTEiT - ' DO r 	CRETAR!A 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

UNTA DE CONCILIAÇÃO E JULG MENTO 

	

GUIA DE DEPÓSITo PARA PAG 	E QUITAÇÃO 

Processo n.° JCJ - 
	 Guia n.° 

fleclamante - 

Reclamdp -- 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 	
1 F 	 Operaçuo Nurnerodaconta 	- 	O 

GUIA DE DEPOSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
Junta 	

Junta 	 Processo no J.C.J. 1 	Número da Dum 

J 	 L 	Depósito em dinheiro 	LI Desmo em cheque 

Raclamado 

•1•: 	

.... 	.. 	
. 

__J 
CL  I D 	IValor do deposco 

1) valor abaixo autenticado corresponde a: 

O depósito em cheque somente será liberado após a cobrança 

C. 3LvG..rj1 J 	Oct.ú:l) PdqueSvv 

Autentmcaço 

--t— 	 ..- 	 — . 

 

- 

rdxSeçrtaria . 
34211 	 ..,.'- 

	

TOTAL DO 	 . DEP/Ôsim 	 1 

o valor besta Guia acresOidQ Se ucrreo m000tãna. 

O depósito da pr 

pela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao 

As despesas pro 

- 	 .. .....................

1  

HECIBO DE QUITAÇÃO 
/ 

te guia, somente terá validade, iup6s autenticação mecânica efetuada 

levantar as quantias que lhe caber, dará quitação dos valores recebidos. 

ssuais serão creditadas em conta\ corrente dos interessados. 

T. 	 de 19 

CHEFE DE SECETAR!A 
3. Via - (Ag. Arrecadadora) 
1 - GU - 1 - 3 





O DER JUDICIÁRIO 

JUTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CNCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Gil/A \DE DEPO'S/TO 

Processo n2 J.C.J. - 	 Guia n2 

Reclamante - 

Reclamado - 

	

O Reclamado vai a 
	

desta 

fl 
	

Cidade recolher o importando de CrS 

), 

para 	das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECL\AMANTE 

- Principa............................... . ..CrS 

parcela do acordo de\fls. 	 CrS 

Reembolso, conforme despesa 	e fis 	. . . . . . . . . . . . . CrS 

DESPESAS \PROCESSUAIS 

Ao 	Perito ..........................................CrS 

Ao Sindicato Assistente (honor/rios advocat(cios) .........CrS 

A 	Imprensa Oficial - Conta n 2 	 CrS 

CrS 

TOTAL DQ DEPÓSITO ..............CrS 

/ 
REC IBO DE QUITAÇAO 

O depdsito da presente guia somente terd validade ap6s 

autenticaçao mecôrica efetua a pela Agencia Arrecadadora. 

O reclamnte, ao levantar as q u a n t i a s 	q u e lhe cabem, 

dar6 quitaça dos valores recebidos. 

A 	exceçã 	das despesas processuas, q u e serao 	cre - 
 

ditadas em conta corrente do 	 s 

	

s 	interessado, o procurador 	constituído, 	D r. 

f i c a autorizado 

ao levantamento. 	
/ 

$* 
de 	de 19. 

Diretr de Secretaria 

2. 11  VIA - (Processo) 
GU -1- 3 



C 	—if2JL-43 /t,i T 

9 los 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço concos os presentes autos a 
iv 	1 	1 F- uv. uLIZ resUone. 

Aos 	 I9 ~ 
Diretor de Scrc 

YCOS7a  

	

ATTT rØ a:: 	L2 CR:TARIA - GO 

• O 	-( - 

	

- 	-. 
Platon 

r 	/ 

esta d:Lt: 	
reOSsa dos 

	

 ç 	
3 

---- 
-- 

t'A1JXILiM JtDiC° 

JUNTADA 
aut.. 

s,  
v 



CA LC ULOS DE L 1 Q U 1 

	

001 
ATC n9 	/__ POC. n9 1.JcJ_3.526/83 

CONDENAÇXO LTQUT[)A 	
(. : 

SALÃRIO 	 Cr$__- 

AVISÚ PRtf[O  

tNDE1ZAÇ() 

NÇ SAL.ki() 	 Cr 

FW SALÁRIO 

FRTAS  

FÉRIAS 	 Cr$___________ 

HORAS EXTRAS 

14 	
kCc)iDQ(jiESTJNTE.) 	 Cr Q0j00 

Cr$_____  

r $ 

SUB-TOTAL 

JUROS - 	1.0 ANO_______________________________________ 

coR. MONEIJUA 

F.G.T.S 

WROS E COR. MONETÁRIA DO F.G.T.S. 

o s 

Cr$ 	1.,000,•00 

Cr$ 

Ci-$ 

IILTA DE 100% 	 Cr 1010 _ 00  

Cr$  

Im 
TOTAL DEVIDO AO EXEQUE1TE 	 Cr$ 

	202.000,00 

CUSTAS DA CONDENAqb  

DIFERENÇA DE CUSTAS__________________________________________________ Crt___________ - 

TOTAL DAS CUSTAS PROCESSUAIS 	 _CS 

x - x- 

EMOLUMENTOS__________ 	 Cr 	3.242,00 

TOTAL DEVIDO PELO EXECUTADO 	 Cr$ 205.242,00 

EM 02 /08,_84 	Visto:_____________ 	Q9Q[).Q 1uJ 
1 	1'' 	Chefe do Setor 1 	Elazorador do 	t11t.uto9 

ofl.. .L G 	C_L 



C O N C L 1.1 S A O 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. 	iz Presidente. 

Em 

 

DIRETOR1(SEeETAR IA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os ctculos para os flns de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_ O5 2OO 
sem prejuizo de futura atualizaçao; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e av 

1 iaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugna(io 	aval iaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser publicado as expensas do ex 

qaente; 

Aps a publicaço, cumpra-se o disposto 	no 

32 do artigo 687, do CPC. 

so 	 Int. 

Data supra. 

JUIZ DO TRABALHO - PRESIDENTE 

DA 1 2 JCJ DE GOIÂN1A 

plamr 



a data, 

cou  
ue 

te 	
ShJ. 

Goã 3 ' 

trtct 	
, 

0flvei 
1 

JUNTAI DA 
Nesta c!it, Cg jurtc!a aos p r e a e n t e 	autos 

cis  

CIror 	cr.t&rIa  

adiairia 
d 



n 

AS 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
10A REGLXO 

PecebiL a J 	em/ 

ernJJl_ 

V. P r a z o 	ernff./_g1 

C a r g a NO 

Proc. n9 jcj_3.526/83 
Mandado n9- 490/84 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 
de acordo na forma abaixo: 

xamu 
O DoutorPiaton Teixeira de Azevedo Filho , Juiz Presidente 

da lJunta de Conciliaço e Julgamento deGOi&flia 

manda ao Oficíal de Justiça dest€ Jufzo, que, a vista do presente inanJado,pas 

sado a favor de: A JUVENIL J0SJ CAETANO. 

em cumprimento, cite IND. DE MóVEIS CAIIDOSO. 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execução, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$205.242,°° Duzentos e Cinco Mil, Du 

zentos e Quarenta e Dois Cruzeiros. 

correspondente ao principal com juros e correçao monetaria, custas processu-

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do ( a) 

acordo , e cujo inteiro teor o seguinte: 

A Recda., pagara ao recte., por saldo do pedidoaim 
port.ncia de Cr$ 150.000,00, sendo que C6 50.000,00 sera ate as 
15:30hs. do dia 15/jul/84, e o restante de 100.000,00 ate' s 15/ 
30hs. do dia 07/juj.184, tudo em dinheiro, pena de multa de 100%. 

Caso no pagu/, nem garanta a execuço no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tintos bens quantos bastem para integral pagamento da 

divida. 

O QUE CUWR, 1NÀ FORMA DA LEI. 

Eu, 	J 	'--i 	, Diretor de Secretaria datilo- 

grafei e subscrevi, aoj 02 dias do ms de agosto de 1984 

JUIZ DO TRABALHO 

Endereço do executadp: 18— 127— V. Izaa. Nesta. 

T.R.T. 1.1. 129 



A&--- 

C) 

CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao andado retro, me di-

igi 	rua/a'. 	 n 	 e, 

sendo a-ci 	o Ef E C ti 	A D O, na pessoa do Sr. 

) 	\ 	 cargo ofunço 

,por todo o\onteGd 1 0 referido madado, do qual 

ficou bem cite e 	 _ 	 contra7f. 

Belo Horizonte, //Tde 	yf _____\_de 

OFICIAL DE JUS 'ÇA-AVALIÀD)R 

JUNTADA 

IWO 

04 
-- 

øfrefor de SOM 

JUNTOS 

rr 
LO O :oo DE SECRt 

19 jcj - GOLUqIA - GO 



PODEi JICTJ 
jT ÇA DO TF1 
_ &_ JCJ de 

~k 
,ORA E AWL LA O 

, i  re  Aos 	 do ms 

X,  
 

de mil nover--entwc 	 _____ 	no 

curprITento a n" 

sidente da 	jLUta JO 

T1L4 

?OLT 0t1. 
para a cobrriç' da 

procedi à PEiPA E TÊII 	:; bens 	seo r eua: 

cl 

VACP 

1 
TOTMk •- 	 - 

- - 	_---_-•_ ------------ - 

Tudo para gYarLia 
	 c'-j 	no x imidad-,E -a cotstar. 

eu abaixo a; 

te autor  

Ressaiv 

T1T 1 .112L.1 

Mik 

* 

:) 



øh 

AUTO DE DEPÓSITO 

t a Op u t o' Ld  P entr a, f i 7" 	e 8 s i t (o) d 	1) e ns 

penhorados   

- Nac. - 	 - Et. Cí\l .- í. 	Ç7 Id.etidade - 

tA 
L

y6n 
residente nesta Comarca,

o qual com FIEL DEPOITÃRIO, s obriga de no abrir mo esmos, 

sem autorizaço do 1. Ju 	Presinte da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, sim. 9'4p&iito, para constar, lavrei ci presente Auto,' 

que assino, juntam 	e cork o\desirio. 

	

de 	 de 1 

/ 	
- lab  

OFICI DE JUSF

ID 	

- 	DEPOSITRRT') 

CERTIFICO DOU F9 que intimei o executado para cíncia da 

penhora e ava1jao referidao Auto retro, bem assim de que tem o prazo. de (5) 

cinco dias, a contar desta dÀ a 	ara apresentar embargos, edomesmc' r'cebido
'  r c usa 1 o 

contra f6. 

TTId e   

A  1-1 ___  

	

OFICI L E JU IÇA 	 X .CUTADO 

OB5ERVAÇO: 

r E C E B 1 as guias DÂRF, para recolhimonto de 

HECt3I ' 	d D 

	

J 	e 

e. 



' 	-a 

10 

çov 

/. 

)f 

p, 

(c3 

is 



IV 

IJUNTADA 
faq. - a. 

r)AAPJ W (; 

ÇUNT 

( Joséi 
ASSISTENTE DO 

li JCJ 

lo Cort&z 
ETOR DE sEcBrrARTA 
OINIA - GO 



.) 

CXAONÔMWAF[RAL 	 AgenmaOpo Número dacoma 
	ID 

 j ON 
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

Iva 	
Lux 	

processo 	J c 	

Cepos tu em dinheiro 	Desito em cheque 

Recipado 
CL 	e jVaIur do dOpositu 	C r  

O valor abaixo autenticado corresponde a 

1 

	 O depós tu em cheque somente será liberado após a cobrança 

_ -- 

Foque se a 	

o vaiar asra Guia, asc do de csrrea monetária. 

t')  
do 	 do 19 	

Autenticaçóo 

0.11 0

- 	

. 	 h ïi1J)Úiï 	 E 
34211 	

fee Diretor de Secr 
 

::::::: 

-. 	. 

UtLO 	Q'bQ Pt.O TO aecLAnATOeio a 	im - u cit 



3 15 

POOR juricÁnO 

JUSTIÇ^ DC) TAEALHO 

JUNTA DE CONC1UAÇÀO E JULGAMENTO 

C E R T I DÃO 

Certifico que, em obediência ,o provimento 

Q 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f6.  

Em 	de 	

ra iri V TST RO ?SCREPAWTft 

j - 001 A - 00 

CONCLUSÃO 

Nesta dai, faço conclusos os presentes 

autos ao WI. Juiz Presidente. 

Data supra. 

JL4 
ireor 1(e aria 

'AS1LLL 	 fl1SECRALUA 

00 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

JUIZ P r e s i d e n t e 

AL1rL 
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